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TERMO DE ARQUIVAMENTO
                      O Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, usando das atribuições que lhe são conferidas e considerando dispositivos legais, determina o arquivamento de todas as matérias que não foram deliberadas pelo Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, em específico os abaixo relacionados:
-Denúncia subscrita pelo Senhor LUCAS GRANADA GODOES DE SOUZA – protocolo nº. 072/2024;
-Projeto de Lei nº. 001/2024 – autor: Vereador José George Bezerra REibeiuro – Súmula “Institui o plantão de atendimento vinte e quatro horas pelas farmácias e drogarias no Município de Rosário Oeste-Mt, e dá outras providências” Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Relatório Conclusivo do Pedido de Vista subscrito pelo Vereador Carlos César Ribeiro de Souza;
-Mensagem nº. 006/2024 – protocolo nº. 043/2024- Projeto de Lei nº. 015/2024 –Súmula “Altera a Lei Municipal 1.318/2013, criando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico no âmbito da Administração Pública Municipal” e Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento;

-Mensagem nº. 007/2024 – protocolo nº. 044/2024 -Projeto de Lei nº. 016/2024-Súmula “Dispõe sobre o desmembramento e criação de Secretarias no âmbito da administração municipal” e Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento;
-Mensagem nº. 027/2024 – protocolo nº. 200/2024-Súmula “Altera a Lei Municipal 1.178 de 26 de outubro de 2.009, e dá outras providências”.




As demais matérias que não estejam aqui relacionadas e que não tenham sido deliberadas pelo Plenário, ficam automaticamente arquivadas, conforme determina o Regimento Interno.




Rosário Oeste, 27 de dezembro de 2.024.



VER. FLÁVIO LOUREIRO




        =PRESIDENTE=
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